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IMPOSTO DE RENDA /

Hora de 

acertar as 

contas

Termina sexta-feira o prazo para entregar o IRPF 2024. Quem não cumprir a obrigação pode pagar 

E
stá chegando ao fim o pra-
zo para acertar as contas 
com o Leão. Os contri-
buintes têm até sexta-fei-

ra (31/5) para enviar a declara-
ção do Imposto de Renda da Pes-
soa Física (IRPF) 2024, referen-
te ao ano de 2023. Os que deixa-
rem para as últimas horas preci-
sam ficar atentos: com o volume 
grande de acessos, os sistemas 
podem ficar sobrecarregados e 
obrigar as pessoas que não con-
seguirem efetuar a declaração no 
prazo a pagarem multas.

Além disso, os contribuintes 
precisam ter cuidado no preen-
chimento correto das informa-
ções para não 
cair na malha fi-
na. “Com o cruza-
mento dos dados 
com outras insti-
tuições, a Receita 
Federal consegue 
perceber erros 
nas declarações, 
como a omissão 
de bens e rendi-
mentos, deduções 
de despesas e di-
vergência entre 
valores”, analisou 
o advogado Ro-
dolfo Schlumber-
ger Cavali da Luz, 
do núcleo tributá-
rio da Nelson Wi-
lians Advogados.

Schlumberger 
ressaltou que es-
te ano existem 
alterações signi-
ficativas na de-
claração e tais 
mudanças preci-
sam ser atenta-
mente observa-
das pelo contri-
buinte. “Como alteração prin-
cipal, destacamos a mudança 
do limite de obrigatoriedade 
de declaração, que antes era de 
R$ 28.559,70, e agora foi majo-
rado para R$ 30.639,90”, ressal-
ta. Conforme determina a Lei  
nº 14.663/2023, aqueles con-
tribuintes que tiverem ren-
dimentos tributáveis de até  
R$ 30.639,90 em 2023 estão deso-
brigados de efetuar a declaração.

Na mesma linha, entrou em 
vigor a nova tabela progressi-
va mensal que fez com que a 
base de cálculo passasse de  
R$ 1.903,98 para R$ 2.112,00. 
A partir dessa modificação, o 
contribuinte com renda de até  

R$ 2.640 mensais estará isento do 
imposto de renda, pois, caso op-
te pela declaração simplificada, 
terá um desconto de 20% sobre 
o rendimento tributável, fazen-
do com que a base de cálculo se-
ja reduzida para o limite da faixa 
de isenção (R$ 2.112,00).

Obrigatoriedade

Além dessas alterações, serão 
obrigados a efetuar a declaração 
do Imposto de Renda os contri-
buintes que possuem bens e/ou 
direito superiores a R$ 800 mil, li-
mite que antes era de R$ 300 mil. 
“Tais alterações visam corrigir os 
efeitos causados pela inflação, 
por meio do ajuste proporcio-
nal da tributação sobre a capa-

cidade contributi-
va dos contribuin-
tes”, analisa.

Proibição de 
emitir novo pas-
saporte e de re-
ceber aposenta-
doria, pedido de 
cartão de crédito 
negado, financia-
mentos de imóveis 
e de carros barra-
dos, impedimen-
to de realizar ma-
trículas em uni-
versidades públi-
cas ou de assumir 
cargos públicos e 
até mesmo abrir 
uma simples conta 
em banco. Segun-
do Valdir Amorim, 
especialista em 
Imposto de Renda 
da IOB, essas são 
apenas algumas 
das sanções para 
quem estiver obri-
gado e não decla-
rar o IRPF. 

O contribuinte 
pode até mesmo perder o acesso 
ao Pix. “A pessoa que fica com o 
CPF em situação irregular pode 
ter muita dificuldade para via-
jar, fazer compras ou até estu-
dar. Isso porque o nome do con-
tribuinte ficará registrado no Ca-
dastro Informativo dos Créditos 
não Quitados de Órgãos e Enti-
dades Estaduais (Cadin). Sem-
pre que forem consultar o nú-
mero do CPF da pessoa, irá apa-
recer como pendente de regula-
rização”, explica Valdir Amorim.

Quem não entregar a decla-
ração também será penalizado 
com multa de 1% ao mês sobre 
o valor do Imposto de Renda 
devido, com valor mínimo de 

R$ 165,74 e limite de até 20% 
do IR devido, com um prazo de 
até 30 dias para quitar o débi-
to. Do contrário, incidirão ju-
ros. Caso seja comprovado ju-
dicialmente a intenção de es-
conder ganhos financeiros, o 
contribuinte pode ser punido 
até mesmo com prisão. 

Caso falte algum documento 
ou informação, a recomendação 
é entregar a declaração dentro do 
prazo, ainda que seja uma decla-
ração prévia ou com algum tipo 
de informação faltando. Isso por-
que depois é possível retificá-la. 
“Basta, dentro do próprio progra-
ma da Receita Federal, clicar no 
menu declaração e em retificar. 

Assim, com base no envio origi-
nal da declaração, o contribuinte 
pode fazer as alterações necessá-
rias”, diz o professor dos progra-
mas de MBA em Controladoria 
e Finanças da Universidade Po-
sitivo (UP) Marco Aurélio Pitta. 

“Mas vale uma ressalva. Não 
é permitido mudar a opção de 
tributação em uma eventual re-
tificação. Quem optou pela de-
claração completa (por dedu-
ções legais) só pode retificar 
nesse modelo, e o mesmo acon-
tece com quem optou pelo des-
conto simplificado. E, às vezes, 
a opção mais vantajosa é aque-
la que você não escolheu”, aler-
ta o especialista.

Rio Grande do Sul
Em razão das enchentes no 

Rio Grande do Sul, alguns mu-
nicípios estão elencados no esta-
do de calamidade pública e tive-
ram o prazo prorrogado para 31 
de agosto, mas são exceções à re-
gra geral. “O prazo é 31 de maio, 
quando já vence a guia da pri-
meira parcela ou cota única do 
imposto devido. Então dá tem-
po ainda de o contribuinte reu-
nir os documentos e fazer a de-
claração. Se eventualmente tiver 
alguma dificuldade com docu-
mentos, recomenda-se que faça 
a declaração mesmo com infor-
mações faltantes, porque depois, 

na sequência, pode-se retificar e 
isso não traz qualquer questão de 
multas”, reforça o diretor da Fe-
deração Nacional das Empresas 
Contábeis, Diogo Chamun. 

Ainda segundo o especialista, 
nesse caso, é preciso acelerar e 
buscar as fontes pagadoras ou os 
médicos, clínicas e planos de saú-
de que prestaram serviço. “Tudo 
tem que buscar na fonte. Impor-
tante reforçar que a restituição se-
rá paga em cinco lotes”, destaca.

Até quinta-feira passada (últi-
ma informação disponível no site 
da Receita Federal), haviam sido 
entregues pouco mais de  30 mi-
lhões de declarações, de 43 mi-
lhões esperadas pela autarquia.
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Cada vez mais, o cigarro ilegal 
tem se tornado um negócio bilio-
nário e rentável ao crime organi-
zado. Segundo o último levanta-
mento do Instituto Ipec Inteligên-
cia, divulgado pelo Fórum Nacio-
nal Contra Pirataria e Ilegalidades 
(FNCP), cerca de 39 bilhões de 
unidades foram comercializadas 
por criminosos em apenas um 
ano. A pesquisa Ipec 2023 aponta 
que de cada 100 cigarros comer-
cializados, 36 eram ilegais. 

Dentro da lógica do crime, ex-
tremamente vantajoso aos con-
trabandistas, está o modelo tri-
butário. De acordo com espe-
cialistas, a disparidade de tribu-
tos entre Brasil e Paraguai é um 
dos maiores atrativos para a ati-
vidade ilegal. O cigarro ilícito é o 
principal exemplo, justamente 
por ser o item mais apreendido 
pela Receita Federal.

Enquanto por aqui os impos-
tos sobre o cigarro ficam entre 
70% e 90%, no país vizinho a ta-
xa média é de 13%. Especialistas 
apontam que é essa vantagem 

econômica que faz o crime cres-
cer. Para o presidente do FNCP, 
Edson Vismona, a pesada carga 
tributária que incide sobre o ci-
garro no Brasil é crucial para o 
avanço do ilegal. “Se o produto 
legal fica mais caro por causa do 
aumento de impostos, isso vai 
favorecer a ilegalidade, que não 
paga imposto e tem benefícios 
com qualquer aumento de car-
ga tributária. É uma relação di-
reta, imediata e um alerta abso-
lutamente necessário”, conclui.

O valor reúne produtos do 
contrabando, de um lado, e das 
empresas conhecidas como de-
vedores contumazes, de outro. 
Empresas sonegadoras contu-
mazes são aquelas que fazem 
da sonegação fiscal o principal 
meio de atuação e, dessa forma, 
chegam ao mercado com preços 
abaixo do mínimo por lei e atra-
tivos aos consumidores, confi-
gurando uma competição des-
leal com as empresas formais do 
segmento. Para Vismona, é im-
portante que todos os brasileiros 

tenham a exata dimensão do im-
pacto do mercado ilegal no país.

“Reprimir o ilegal, além de 
conter a criminalidade, signi-
fica incentivar e apoiar quem 
produz dentro da lei, gerando 
empregos e renda. Além disso, 
precisamos ajudar quem atua 
dentro da legalidade e paga 
seus impostos de forma corre-
ta. Portanto, esse esforço cole-
tivo para conter a criminalida-
de é imprescindível”, destacou 
o presidente do FNCP.

O negócio é tão vantajoso 
que as organizações crimino-
sas fabricam, em território na-
cional, verdadeiras cópias dos 
cigarros paraguaios das marcas 
que são mais contrabandeadas 
para o Brasil. Só no primeiro tri-
mestre deste ano, já foram fe-
chadas duas fábricas clandes-
tinas de cigarros. Entre 2021 e 
2024, foram 24 fábricas — uma 
média de oito por ano. O cigar-
ro continua encabeçando a lis-
ta dos itens mais apreendidos 
pela Receita Federal. 

Concorrência desleal em debate
CB FÓRUM

O cigarro ilícito continua encabeçando a lista dos itens mais apreendidos no Brasil

PF/Divulgação

De acordo com o órgão, o item 
representa 54% do total de produ-
tos apreendidos entre janeiro e de-
zembro de 2023. Para se ter uma 
ideia, são destruídos cerca de 600 
mil maços de cigarros por dia na 
Alfândega da Receita Federal de 

Foz do Iguaçu, volume diário de 
aproximadamente uma carreta.

Para discutir esse e outros te-
mas, o Correio Braziliense pro-
moverá, no dia 05/6, o evento 
Impacto da Reforma Tributá-
ria na Economia e na Segurança 

Pública. Sob o formato de CB Fó-
rum, autoridades governamen-
tais, legisladores e especialistas 
participarão para discutir a rele-
vância de regulamentações que 
visam combater o mercado ilegal 
e o crime organizado. (FS e RG) 

multa e ficar com o CPF irregular. Moradores de alguns municípios gaúchos têm até 31 de agosto, em razão das enchentes

A pessoa que 
fica com o CPF 
em situação 
irregular pode ter 
muita dificuldade 
para viajar, 
fazer compras 
ou até estudar. 
Sempre que forem 
consultar, irá 
aparecer como 
pendente de 
regularização”

Valdir Amorim, 

especialista da IOB


